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ATA DA QUADRAGÉSIMA QUARTA 
REUNIÃO, ORDINÁRIA, DA COMISSÃO 
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE, 
AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE, 
TURISMO E ASSISTÊNCIA SOCIAL DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE VENDA NOVA DO 
IMIGRANTE, ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO. 

 
 
Aos 10 dias do mês de dezembro do ano de 2025, às 17h, na sala de reunião 
das comissões, realizou-se a 44ª Reunião Ordinária da Comissão de 
Educação, Saúde, Agricultura, Meio Ambiente, Turismo e Assistência 
Social da Câmara Municipal de Venda Nova do Imigrante sob a presidência do 
Vereador Valdir Dias, que verificou a presença do Vereadores Alex Nass Berud 
e Yuri Uliana Bergamim. O Presidente declarou aberta a sessão e em seguida, 
passou-se à análise das matérias constantes na ordem do dia. Inicialmente, foi 
apreciado o Projeto de Lei Complementar nº 009/2025, que “Altera a Lei 
Complementar nº 1.656, de 04 de julho de 2024, que dispõe sobre a Estrutura 
Administrativa da Prefeitura Municipal de Venda Nova do Imigrante/ES, 
acrescentando os parágrafos 12, 13 e 14 ao art. 92.”. Após análise da comissão, 
o mesmo foi aprovado por unanimidade. Logo após, foi apreciado o Projeto 
de Lei Complementar nº 010/2025, que “Altera a Lei Complementar nº 
1.647/2024, que dispõe sobre o Estatuto e Plano de Carreira e Remuneração do 
Magistério Público Municipal de Venda Nova do Imigrante/ES.”. Após análise, a 
comissão deliberou pela aprovação. Nada mais havendo a tratar, o Presidente 
agradeceu a presença de todos e declarou encerrada a reunião, da qual lavrou-
se a presente ata, por mim, Maria Fernanda Tesch Monhol, Assessora 
Parlamentar, que, após lida e aprovada, será assinada pelo Presidente e demais 
membros da comissão. 
 

 
VALDIR DIAS 

Presidente 
 

 

YURI ULIANA BERGAMIM                                              ALEX NASS BERUD 
  Relator                                                                         Secretário 

 
 
 
 

Sala das Comissões, 10 de dezembro de 2025. 
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